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PORTARIA Nº 119, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 
“Dispõe sobre a rescisão de contrato de servidor 
em caráter excepcional, nos termos que 

especifica”. 
  
 
    CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Presidente Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc..., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
    R E S O L V E: 
 
    Art. 1º - Rescindir o contrato por prazo determinado 
da Senhora ANDREIA GAZETA JORGE, inscrito no CPF nº 305865398/08, 

do emprego de MERENDEIRA, a partir de 18/11/2024. 
 
    Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrários. 
 

Registre-se e Publique-se 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 

 

Presidente Alves, 18 de novembro de 2024. 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria, e publicada por 
afixação no átrio público desta Prefeitura, na data supra, nos termos da Lei 

Orgânica do Município. 
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